
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo Nº 00002.008275/2023-76;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o cumprimento do disposto no art. 14 do Decreto Estadual Nº 21.408/2022;
 

RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º. Art. 1º. Conceder o RECREDENCIAMENTORECREDENCIAMENTO da ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS PROFESSORES DE PICOSASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS PROFESSORES DE PICOS, inscrita no CNPJ 12.066.999/0001-50,
garantindo-lhe a condição de consignatária em folha de pagamento dos servidores públicos civis e militares do Estado do Piauí.
 
Art. 2º. Art. 2º. A credenciada obriga-se de forma contínua a proceder com o cumprimento da legislação pertinente e das normatizações emanadas
pelo Governo do Estado do Piauí.
 
Art. 3º.Art. 3º. A consignatária realizará suas operações no código 5710-5710-ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS PROFESSORES DE PICOSASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS PROFESSORES DE PICOS..
 
Art. 4º. Art. 4º. O credenciamento tem prazo de validade de 12 (doze) meses, contados da data de publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado
do Piauí (DOE-PI).
 
Art. 5º.Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 

(assinado eletronicamente)
SAMUEL PONTES DO NASCIMENTOSAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
 

REF.19942

 
AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ       AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ       

                                                  
 
PORTARIA N.º 145/2023PORTARIA N.º 145/2023

Dispõe sobre Designação de servidor para
acompanhar e fiscalizar a execução de contrato.

 
 
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais consignadas
na Lei Federal nº 11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o CONTRATO Nº 036/2023 CONTRATO Nº 036/2023 , que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A, AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A, e a empresa ORLEANSORLEANS
VIAGENS E TURISMO LTDA-EPP, VIAGENS E TURISMO LTDA-EPP, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, POR DEMANDA, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE
SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, CONFORME NECESSIDADES DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ –
INVESTE PIAUÍ, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NESTE CONTRATO.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º - Designar a assessora VANESSA SOUZA CRUZVANESSA SOUZA CRUZ, CPF n.º XXX.674.503-XX, como fiscal de contrato titular e designar o assessor LUIS GUILHERME BARBOSALUIS GUILHERME BARBOSA
PIRESPIRES, CPF nº. XXX.970.103-XX como fiscal suplente em caso de afastamento da fiscal titular, para  acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima
citado.
 
Art. 2º - Determinar que os fiscais ora designados deverão:
 

I. - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
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sua competência, nos termos da lei;

 

II.  -  Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do

contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

 
III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao
Financeiro para  pagamento.
 
Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas as disposições anteriores, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da
data de sua assinatura.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina (PI), 26 de Setembro de 2023
 

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDAVICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA
 Presidente da INVESTE PIAUÍ Presidente da INVESTE PIAUÍ

 
REF.19952

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI-PISECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI-PI

 
 

Portaria Nº 5871, de 22 de setembro de 2023Portaria Nº 5871, de 22 de setembro de 2023
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,
 

  R E S O L V E:  R E S O L V E:
 
      
Art. 1°Art. 1°. Remover a servidora Auzair Moraes de OliveiraAuzair Moraes de Oliveira, matrícula nº 259642-3, Técnica em Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital Regional
Chagas Rodrigues - HRCR, no município de Piripiri/PI,para prestar seus serviços junto a essa Coordenação Regional de Saúde, no município de Piripiri/PI.
   
Art. 2°Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
     
Art. 3°Art. 3°. Dê-se ciência e cumpra-se.       
                                           

(Assinado Eletronicamente)
Antonio Luiz Soares SantosAntonio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde do Piauí
 
REF.19957

 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ - PC/PIPOLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ - PC/PI

 
 
Portaria nº 1445/2023/PC-PIPortaria nº 1445/2023/PC-PI

 
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍLUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ ,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art.
159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no
art. 37 da Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica administrativa que permite a
análise estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;
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